
Procuradoria 
Geral do Estado
GABINETE DO PROCURADOR-
GERAL DO ESTADO

Despachos do Procurador Geral do Estado, 
de 21-10-2004
Interessado: Marcos de Azevedo
Processo: CPGE nº. 1093/04
Em face da Deliberação CPGE nº. 154/10/04, fica autoriza-

do o afastamento nos termos solicitados.
Interessado: Márcia Elisabeth Leite
Processo: CPGE nº. 1056/04
Em face da Deliberação CPGE nº. 154/10/04, fica autoriza-

do o afastamento nos termos solicitados.
Interessado: Renato Bernardi
Processo: CPGE nº. 1055/04
Em face da Deliberação CPGE nº. 154/10/04, fica autoriza-

do o afastamento nos termos solicitados.
Interessado: Sebastião Vilela Staut Júnior
Processo: CPGE nº. 1095/04
Em face da Deliberação CPGE nº. 154/10/04, fica autoriza-

do o afastamento nos termos solicitados.
Interessado: Derly Barreto e Silva Filho
Processo: CPGE nº. 1097/04
Em face da Deliberação CPGE nº. 154/10/04, fica autoriza-

do o afastamento nos termos solicitados.
Interessado: Eduardo de Mello
Processo: CPGE nº. 1098/04
Em face da Deliberação CPGE nº. 154/10/04, fica autoriza-

do o afastamento nos termos solicitados.
Interessado: André Brawerman
Processo: CPGE nº. 1103/04
Em face da Deliberação CPGE nº. 154/10/04, fica autoriza-

do o afastamento nos termos solicitados.
Interessado: Fábio Imbernom Nascimento 
Processo: CPGE nº. 1057/04
Em face da Deliberação CPGE nº. 156/10/04, fica autoriza-

do o afastamento nos termos solicitados.
Interessado: Davi Eduardo Depiné Filho 
Processo: CPGE nº. 1092/04
Em face da Deliberação CPGE nº. 156/10/04, fica autoriza-

do o afastamento nos termos solicitados.
Interessado: Celena Gianotti Batista 
Processo: CPGE nº. 1096/04
Em face da Deliberação CPGE nº. 156/10/04, fica autoriza-

do o afastamento nos termos solicitados.
Interessado: Maria Bernadete Bolsón Pitton  
Processo: CPGE nº. 1082/04
Em face da Deliberação CPGE nº. 156/10/04, fica autoriza-

do o afastamento nos termos solicitados.
Interessado: Mônica Mayumi Eguchi Oliveira Souza
Processo: CPGE nº. 1104/04
Em face da Deliberação CPGE nº. 159/10/04, fica autoriza-

do o afastamento nos termos solicitados.
Interessado: Mônica de Melo 
Processo: CPGE nº. 1101/04
Em face da Deliberação CPGE nº. 154/10/04, fica autoriza-

do o afastamento nos termos solicitados.
Interessado: Lucia Cerqueira Alves Barbosa 
Processo: CPGE nº. 1102/04
Em face da Deliberação CPGE nº. 154/10/04, fica autoriza-

do o afastamento nos termos solicitados.

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO

Extrato de Aditamento
Processo: FAJ. nº 473/2002 - 4º volume
Contratante: Procuradoria Geral do Estado
Contrato: FAJ nº 25/2002
Alteração: nº 03
Parecer Jurídico: Parecer Subg/Cons. Nº 116/2004.
Contratado: Empresa Dinâmica Serviços Gerais Ltda.
Objeto: Prorrogação do prazo de vigência por mais 12

meses, findando-se em 24/10/2005 e alteração da Cláusula
quarta do contrato original

Data de assinatura: 05.10.2004

CONSELHO DA PROCURADORIA 
GERAL DO ESTADO

Pauta da 40ª Sessão Ordinária
Data da Realização: 28 de Outubro de 2004, Às 09h00m.
Hora do Expediente
I - Leitura e Aprovação da Ata da Sessão Anterior
II- Comunicações da Presidência
III- Relatos da Diretoria
IV- Momento do Procurador
V- Manifestações dos Conselheiros Sobre Assuntos

Diversos
Ordem do Dia
Processo: Cor N.º 79/03
Interessada: Procuradoria Regional de Campinas
Assunto: Processo Administrativo Disciplinar (M.M.B.A.)
Relator: Conselheiro Vitore André Zilio Maximiano
Proc. Adm.: PGE n.º 634/2004
Interessado: Gabinete do Procurador Geral
Assunto: Minuta de Decreto de Organização e Atribuições

da Procuradoria para Assuntos Tributários
Relator: Conselheiro José Renato Ferreira Pires
Processos: CPGE nºs. 1117 e 1118/2004
Interessados: Fabiana Paiffer e Alexandre Aboud
Localidade: Procuradoria Regional da Grande São Paulo-

Seccional de Osasco
Assunto: Afastamento dos interessados para, sem prejuízo

dos vencimentos e demais vantagens de seu cargo, no período
de 21 a 23/10/2004, participar do “Seminário Internacional
Defensoria Pública e a Proteção do Consumidor”, a realizar-se
em Porto Alegre - RS.

Relator: Conselheiro José Renato Ferreira Pires
Processos: CPGE nºs. 1110; 1111; 1112; 1114; 1115; 1116

e 1131/2004.
Interessados: Patrícia de Oliveira Garcia Ribeiro Machado;

Ana Cristina Leite Arruda; Valéria Martinez da Gama; Mônica
Hernandes de São Pedro; Denise Neme Cury Rezende; Clayton
Eduardo Prado e Liete Badaró Accioli Piccazio.

Localidade: Capital
Assunto: Afastamento dos interessados para, sem prejuízo

dos vencimentos e demais vantagens de seus cargos, no perío-
do de 27 a 29/10/2004, participar do XVIII Congresso Brasileiro
de Direito Tributário, a realizar-se em São Paulo - SP.

Relator: Conselheiro José Renato Ferreira Pires
Processos: CPGE nºs. 1108 e 1109/2004
Interessadas: Juliana de Oliveira Costa Gomes e Joyce

Sayuri Saito
Localidade: PAJ de Itaquera 
Assunto: Afastamento das interessadas para, sem prejuízo

dos vencimentos e demais vantagens de seu cargo, no período
de 21 a 23/10/2004, participar do “Seminário Internacional
Defensoria Pública e a Proteção do Consumidor”, a realizar-se
em Porto Alegre - RS.

Relatora: Conselheira Mariângela Sarrubbo
Processo: CPGE N.º 2079/2003
Interessada: Procuradoria Geral Do Estado

Assunto: Elaboração de anteprojeto da nova Lei Orgânica
da Procuradoria Geral do Estado (continuação)

Relatora: Conselheira Márcia Maria Barreta Fernandes
Semer

Processo COR N° 79/03
Interessado: Procuradoria Regional De Campinas
Assunto: Processo Administrativo Disciplinar (M.M.B.A)
Intimação
O Conselho da Procuradoria Geral do Estado intima o DR.

JOSÉ FRANCISCO LOPES DE MIRANDA LEÃO, inscrito na
OAB/SP sob o número 32380 que o processo em epígrafe, está
incluído na pauta da Sessão Plenária do Conselho da
Procuradoria Geral do Estado a realizar-se no dia 28 de outubro
de 2004, com início as 9:00 horas, com endereço na Rua
Tabatinguera, 34/36 - 11º andar - São Paulo.

CENTRO DE ESTUDOS

Comunicados
Para o Curso “O impacto da biotecnologia no direito à pri-

vacidade”, a  realizar-se no dia 6 de novembro de 2004, das
8h00 às 11h00, no auditório do Instituto Internacional de
Direito, situado na Av. Vereador José Diniz, 2088 (estaciona-
mento próprio), entrada para automóveis pela Rua Prof.
Henrique  Neves Lefrève, 58, São Paulo - SP., ficam deferidas as
seguintes inscrições:

1. Ana Paula Manenti Santos; 2. Edna Maria Farah Hervey
Costa; 3. Guilherme Leguth Neto; 4. Luciana Pacheco Bastos
dos Santos; 5. Marcio Yukio Santana Kaziura; 6. Paula Nelly
Dionigi; 7. Rita Kelch.

A Procuradora do Estado Chefe do Centro de Estudos da
Procuradoria Geral do Estado comunica aos Procuradores do
Estado que se encontram abertas 10 (dez) vagas para o curso
“Atualidades Tributárias”, a realizar-se no período de 11 de
novembro a 02 de dezembro de 2004 às 5ªs feiras, das 19h00
às 21h30, no auditório da SBDP, sito na Rua Leônico de
Carvalho, 306 - 7º andar (próximo Metrô Brigadeiro, trav. Av.
Paulista), promovido pela Sociedade Brasileira de Direito
Público - SBDP, sob a coordenação da Profa. Dra. Regina Helena
Costa, conforme programação abaixo:

11/11 - “Tributação e Internet” 
Prof. Marco Aurélio Greco 
18/11 - “Tributação e Combustíveis” 
Prof. Américo Lacombe 
25/11 - “O novo Código Civil e o Direito Tributário” 
Prof. Renan Lotufo 
02/12 - “Reforma Tributária” 
Prof. Ives Gandra da Silva Martins
Os Procuradores do Estado poderão se inscrever com auto-

rização do chefe da respectiva Unidade, até o dia 05 de novem-
bro do corrente ano, junto ao Serviço de Aperfeiçoamento, das
9h às 15h, pessoalmente ou por fax (0xx11) 3372-6476,
mediante termo de requerimento, conforme modelo em anexo.

Se for o caso, os inscritos receberão diárias e reembolso
das despesas de transportes terrestre (ônibus), nos termos da
resolução PGE nº 59, de 31.01.2001.

Informamos que os interessados que tiverem deferidas as
inscrições deverão, no prazo de 15 (quinze) dias a contar do tér-
mino do curso, apresentar ao Centro de Estudos relatório das
atividades executadas e cópia do certificado de participação no
evento.

No caso de o número de interessados superar o número de
vagas disponível, será procedida a escolha por sorteio no dia 05
de novembro de 2004, às 15h, no auditório do Centro de
Estudos.

ANEXO
Senhora Procuradora do Estado Chefe do Centro de

Estudos da Procuradoria Geral do Estado
––––––––––––––––––––––––––––––––, Procurador(a)

do Estado, em exercício na –––––––––––––––––––––––,
Telefone–––––––––––––, e-mail––––––––––––––––––––––,
domiciliado na–––––––––––––––––––––––––––––––––––,
vem respeitosamente à presença de Vossa Senhoria solicitar
inscrição no curso de “Atualidades Tributárias”, a realizar-se no
no período de 11 de novembro a 02 de dezembro de 2004 às
5ªs feiras, que será promovido pela Sociedade Brasileira de
Direito Público - SBDP, com apoio do Centro de Estudos da
Procuradoria Geral do Estado, comprometendo-se a comprovar,
no prazo de 15 dias úteis, a participação no evento com apre-
sentação de certificado e relatório das atividades desenvolvi-
das, sob pena de ter de reembolsar a quantia de R$ 520,00,
paga por sua inscrição.

––––––––––, de outubro de 2004.
Assinatura:––––––––––––––––––––––––––––––
De acordo: 
A Procuradora do Estado Chefe Substituta do Centro de

Estudos da Procuradoria Geral do Estado comunica aos
Procuradores do Estado que se encontram abertas 04 (quatro)
vagas para o Curso Básico de Capacitação em Mediação e
Arbitragem, a realizar-se no período de 08 de novembro a 10 de
dezembro de 2004, no auditório do Instituto de Mediação e
Arbitragem do Brasil, localizado na Rua Caiubi, 258, com a
abordagem do seguintes temas:

De 08/11/2004 a 10/12/2004 - segundas as sextas
das 18h30 às 22h40 (no dia 15.11.2004 não será ministra-

da aula)
PROGRAMA
NEGOCIAÇÃO E CONCILIAÇÃO
Paradigmas na resolução de conflitos
Conflitos
Solução adversarial e não adversarial
Negociação cooperativa
A conciliação judicial e extrajudicial
Comissões de Conciliação Prévia
Métodos Alternativos de Resolução de Disputas e o Novo

Código Civil
ARBITRAGEM
Histórico
Arbitragem e o Novo Código Civil
Convenção arbitral
Árbitro (papel, atuação e ética)
Compromisso arbitral
Sentença arbitral
Laudos arbitrais estrangeiros
Arbitragem no Mercosul
MEDIAÇÃO
História e evolução
Etapas da mediação
Mediador
Comunicação
Investigação
Criação da estratégia de trabalho
Redação do acordo final
Aplicações da mediação: familiar,
comercial, escolar, trabalhista,
comunitária, ambiental.
Obs. Conteúdo programático segundo as regras estabeleci-

das pela COMUNIDADE ECONÔMICA EUROPÉIA e CONIMA
PROFESSORES
Denise Gonçalves Carregosa - advogada, Diretora da

Câmara de Mediação e Arbitragem de São Paulo-Fiesp
Isabel Mello Azevedo Kulhmann - advogada, mediadora,

diretora do IMAB
Juliana Demarchi - procuradora do município de São Paulo,

mediadora e professora
Maria Cecília Tavares Carvalho - advogada, mediadora,

árbitro do Caesp
Selma Maria Ferreira Lemes - advogada,professora, mem-

bro da Comissão Relatora da Lei 9307/96

Veronica A Cesar Ferreira da Motta - advogada, psicóloga,
terapeuta, mediadora e consultora familiar.

Adolfo Braga Neto - advogado, mediador, Presidente do
CONIMA e do Cons. Administração do IMAB

Agenor Lisot - economista, mediador, árbitro do CAESP
Fernando Oliveira Marques - advgado, professor da Fac. de

Direito da PUC/SP
Joaquim Silva Tavares - dentista, mediador e conciliador
Juan Carlos Vezzulla - psicólogo, mediador, Presidente do

Conselho Científico do IMAB
Rafael Francisco Alves - mediador, diretor do Depto.

Jurídico do CA XI de Agosto
Os Procuradores do Estado poderão se inscrever, com auto-

rização do chefe da respectiva Unidade, até o dia 29 de outu-
bro do corrente ano, junto ao Serviço de Aperfeiçoamento, das
9h às 15h, pessoalmente ou por fax (0xx11) 3372-6476,
mediante termo de requerimento, conforme modelo em anexo.

Se for o caso, os inscritos receberão diárias e reembolso
das despesas de transporte terrestre (ônibus), nos termos da
resolução PGE nº 59, de 31.01.2001.

No caso de o número de interessados superar o número de
vagas disponível, será procedida a escolha por sorteio no dia 29
de outubro de 2004, às 15h, no auditório do Centro de Estudos.

ANEXO
Senhora Procuradora do Estado Chefe Substituto do Centro

de Estudos da Procuradoria Geral do Estado
–––––––––––––––––––––––––––––––, Procurador(a) do

Estado, em exercício na –––––––––––––––––––––––––––––,
Telefone––––––––––––––––, e-mail––––––––––––––––––,
domiciliado na––––––––––––––––––––––––––––––––––––,
vem respeitosamente à presença de Vossa Senhoria solicitar
inscrição no Curso Básico de Capacitação em Mediação e
Arbitragem, a realizar-se no período 8/11 a 10/12/2004, que
será promovido pelo Instituto de Mediação e Arbitragem do
Brasil, com apoio do Centro de Estudos da Procuradoria Geral
do Estado, comprometendo-se a comprovar, no prazo de 15
dias úteis, a participação no evento com apresentação de certi-
ficado e relatório das atividades desenvolvidas, sob pena de ter
de reembolsar a quantia de R$ 1.610,00, paga ao Instituto, por
sua inscrição.

––––––––––, de outubro de 2004
Assinatura:–––––––––––––––––––––––––––––– 
De acordo:
Para o I Congresso Internacional de Direito Eletrônico, pro-

movido pelo Instituto Brasileiro de Direito Eletrônico, que será
realizado no período de 8 a 13 de novembro de 2004, no Salão
Nobre da Universidade Católica de Petrópolis, sito à Rua
Benjamin Constant, 231 - Centro,  Rio de Janeiro, RJ, ficam
deferidas as seguintes inscrições:

1- Evelyn Moraes de Oliveira
2- Luiz Francisco Torquato Avólio
3- Márcia Elisabeth Leite
Os interessados acima mencionados deverão providenciar

pedido de afastamento junto ao Conselho da PGE., nos termos
do parágrafo único do art. 102 da Lei Orgânica da PGE.

Transportes
Metropolitanos
COORDENADORIA 
DE TRANSPORTE COLETIVO

Comunicado
O Coordenador de Transporte Coletivo faz saber que foram

emitidas as Ordens de Serviço Metropolitano abaixo relaciona-
das, e que no prazo de l0 (dez) dias úteis, a contar desta data,
as empresas operadoras deverão retirar os referidos documen-
tos na STM/CTC - Rua Boa Vista, nº 175, Bloco A, 12º andar, e
operacionalizar as alterações, sob pena de aplicação das san-
ções previstas na legislação.

OSM LINHA EMPRESA

09 156 Expresso São Bernardo do Campo Ltda.
06 302 Júlio Simões Transportes e Serviços Ltda.
05 335 Júlio Simões Transportes e Serviços Ltda.
02 218 Viação Imigrantes Ltda.
03 030 Viação Miracatiba Ltda.
03 031 Viação Miracatiba Ltda.
02 034 Viação Miracatiba Ltda.
12 061 Viação Osasco Ltda.
06 362 Viação Transdutra Ltda.

Energia, Recursos
Hídricos e Saneamento
DEPARTAMENTO 
DE ÁGUAS E ENERGIA ELÉTRICA

Despacho do Superintendente, de 25-10-2004
Autos Nº 48.713/2004 - 2º Vol. - DAEE - Interessado: UGP

- Tietê - De acordo com o Parecer UGP - Tietê/CJ nº 051/2004,

fls. 37/41, autorizamos o aditamento do termo de contrato nº
2002/22/00062.0 de 05/04/2002, aditado pelos termos nºs
2003/22/00270.7, de 31/12/2003, e 2004/22/00091.7, de
19/07/2004, celebrado entre o DAEE e a Fundação de Amparo
ao Ensino e Pesquisa - FAEP, consubstanciada na alteração da
Cláusula Quarta - Dos Preços, observadas as normas legais.

COMISSÃO DE SERVIÇOS 
PÚBLICOS DE ENERGIA

Despachos do Comissário Geral, de 25-10-2004
Decisão do Conselho Deliberativo da CSPE. Recurso

Administrativo. - Recorrente: Companhia Piratininga de Força e
Luz - Auto de infração nº 169/TN0676/2003 - Relatados, anali-
sados e deliberados os argumentos do Recurso administrativo
interposto, o Conselho Deliberativo da CSPE, em reunião reali-
zada em 21/10/04, decidiu, aprovar a manutenção da penalida-
de e a redução em 50% da multa aplicada, resultando no valor
de R$120.647,76.

Decisão do Conselho Deliberativo da CSPE. Recurso
Administrativo. - Recorrente: Indústria de Plásticos Indeplast
Ltda - Processo SGO nº 0300353030367-TOI - Relatados, anali-
sados e deliberados os argumentos do Recurso administrativo
interposto, o Conselho Deliberativo da CSPE, em reunião reali-
zada em 21/10/04, decidiu ratificar os procedimentos adotados
pela Eletropaulo, de acordo com a Resolução ANEEL nº 456/00,
inclusive em relação aos valores cobrados, bem como  o posi-
cionamento constante do ofício OF/C/0417/2004.

Decisão do Conselho Deliberativo da CSPE. Recurso
Administrativo. - Recorrente: Companhia  Sul Paulista de
Energia - Auto de Infração nº 0173/TN0558/2002 - 

Relatados, analisados e deliberados os argumentos do
Recurso administrativo interposto, o Conselho Deliberativo da
CSPE, em reunião realizada em 21/10/04, decidiu aprovar a
manutenção da penalidade imposta, no valor de R$50.000,00.

Decisão do Conselho Deliberativo da CSPE. Recurso
Administrativo. - Recorrente: Fundação de Pesquisas Científ-
icas- FUPEC - Processo SGO nºs 0300350420385, 0300349
070350 e 0300351500358 - Relatados, analisados e delibera-
dos os argumentos do Recurso administrativo interposto, o
Conselho Deliberativo da CSPE, em reunião realizada em
21/10/04, decidiu ratificar os procedimentos adotados pela
Eletropaulo, de acordo com a Resolução ANEEL nº 456/00, bem
como o posicionamento constante do ofício OF/C/0413/2004.

Universidade 
de São Paulo
REITORIA

Portarias do Reitor
De 13-10-2004
Designando, na forma prevista no artigo 10 do Estatuto

da “Fundação Universitária para o Vestibular - FUVEST”, cons-
tante da escrita pública lavrada em 29-9-97, para integrar o
Conselho Curador daquela Fundação, com mandato de 4 anos,
conforme dispõe o § 1º do artigo 10 do Estatuto acima citado,
o Prof. Dr. Oswaldo Baffa Filho, na vaga do Prof. Dr. Wanderley
Ferreira da Costa; Proc. USP 01.1.5909.1.8.

De 15-10-2004
Designando, nos termos do artigo 8º da Resolução 4708-

99, alterada pela Resolução 4829-01, os Profs. Drs. José Bueno
Conti (FFLCH) e Regis Duprat (ECA) e a Dra. Ana Paula Tomer
Sica (Procuradora Geral do Estado) para comporem a Comissão
Julgadora do “Prêmio Universidade de São Paulo de Direitos
Humanos”, do ano de 2004; designando, ainda, o aluno Felipe
de Paula (FD) para colaborar com a mencionada Comissão;

PRÓ-REITORIA DE GRADUAÇÃO

Resolução CoG-5.147, de 25-102004
Fixa o Calendário Escolar dos Cursos de Gradua-
ção da USP para o ano de 2005

A Pró-Reitora de Graduação da Universidade de São Paulo,
tendo em vista o disposto no artigo 30 do Estatuto e conside-
rando o deliberado pelo Conselho de Graduação em Sessão de
21-10-2004, baixa a seguinte resolução:

Artigo 1º - É fixado o Calendário Escolar dos Cursos de
Graduação da USP, para 2005, que integra a presente
Resolução.

Artigo 2º - Dadas as peculiaridades de alguns cursos da
USP, ficam as Unidades autorizadas, respeitando-se os prazos
máximos, a estabelecer datas diferenciadas em relação às con-
tidas no Calendário Escolar, devendo a Pró-Reitoria de
Graduação ser informada dessas datas, até 30 dias após a
publicação desta Resolução.

Artigo 3º - Na hipótese de não serem ministrados duzentos
dias de aula, na forma estabelecida por este Calendário, as
Unidades deverão providenciar a reposição das aulas.

Artigo 4º - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua
publicação (Processo 2004.1.29517.1.5).
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CALENDARIO ESCOLAR DE 2005

Novembro/2004 - Calendário de reposição
2 Finados. Não haverá aula.
12 A Pró-Reitoria de Graduação encaminhará às Unidades, listas de alunos desligados no 1o e 2o semestres de 2004 para

conferência e definição do número de vagas para o Processo de Transferência 2006. 
15 Proclamação da República.  Não haverá aula.
26 Prazo máximo para as Unidades que farão Transferência Interna (do Processo de 2006) antecipada (para início no 1º

semestre de 2005) definirem o Calendário desta Transferência e comunicarem à Pró-Reitoria de Graduação.
Dezembro/2004
13 a 22 PERÍODO DE MATRÍCULA DOS ALUNOS para o 1º semestre de 2005.
25 Natal. Não haverá aula.
27 a 31 Recesso escolar. Não haverá aula.
1º Semestre de 2005
Janeiro
1o Confraternização Universal. Não haverá aula.
11 e 12 Inscrição de graduados de nível superior.
13 e 14 Inscrição de estudantes especiais.
22 ENCERRAMENTO DAS AULAS.
28 Data máxima para cadastro e/ou entrega, pelos docentes, das Listas de Avaliação Final do 2º semestre de 2004, nas

Unidades.
Fevereiro
10 e 11 Seleção, no Sistema Júpiter, de alunos inscritos em disciplinas optativas oferecidas nos termos da Resolução CoG nº

4749/2000. 
14 e 15 Matrícula dos ingressantes em 1ª chamada pela FUVEST. 
21 Matrícula dos ingressantes em 2ª chamada pela FUVEST. 
25 Matrícula dos ingressantes em 3ª chamada pela FUVEST. 
28 INÍCIO DAS AULAS.
Março
1o a 11 PERÍODO DE RETIFICAÇÃO DE MATRÍCULA DOS ATUAIS ALUNOS.
4 Data máxima para que os docentes cadastrem e/ou entreguem as Listas de Avaliação Final dos alunos que realizaram

as provas de recuperação.
9 e 10 PERÍODO DE CONFIRMAÇÃO DE MATRÍCULA PARA OS INGRESSANTES CONVOCADOS PELA FUVEST ATÉ A 3ª CHA-

MADA.  É obrigatória a confirmação de matrícula do aluno, no Serviço de Graduação de sua Unidade, que deverá ser
feita pessoalmente ou por procuração.

14 e 15 PERÍODO DE MANIFESTAÇÃO DE INTERESSSE POR VAGAS REMANESCENTES nos postos relacionados no manual
FUVEST 2005, “Seção Matrículas”. Os interessados deverão ficar atentos às chamadas seguintes.


